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PROJETO DE LETORDTNÁRrA (L) N. 14/2022

Altera ê acrêsce dispositivos na Lei no 2.438, de 30
de setembro de ?O22, que concede título honorífico.

Art. 1" O caput e os incisos Vll, lX e XVI !o art. 20 da Lei no 2.438, de 30 dtj setembro de 2O22,
passam a vigorar com a seguinte redaçáo:

'Art. 2' Farão ius ao título:
I a Vl -......................................:.........
Vll -técnico de radiogrâfia do Hospital São Vicente de Paulo;

lX - farmacêutico do Hospital São Vicente de Paulo;

XVI - farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde;"

Ar1. 20 O arl. 2" da Lei n" 2.438, de 2022, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos XXlll,
XXIV, XXV, »O/1, )OO/ll, XXVlll e )ülX.

"Att.20
XXIIF auxiliar de dêntista da Secretaria Municipal da Saúde;
XXIV - dentista da Secreiaria Municipel de Saúde;
XXV - fiscâis da vigilância sanitária;
XXVI - administretivo/provedoria do Hospital Sáo _Vicente de Paulo;
w\ ít ^,,viti^. .a^ t-\^,^rÁ;^ .l^ a^^,^l^;^ tl,.^i^i^^t ,l^ c-i,,t^-Irrvr IePgr

XXVlll - provedora do Hospitel São Vicente de Pauloi
XXIX - secretárias de saúde do município."

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 25 de outubro de 2022.

G-

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Durante a orgenização do evento para entrêga dos tÍtulos de honrá ao mérito
nnnnorliÀnc â+rãr,áê ,lã I ai no ? ,l?9 io ?íl áa êôiômh. Àa 1n1) rrotiÃrat '..ô i,'ht^ ã Cô^.ô+ã;â

Municipal de Saúde e ao Hospital São Vicente de Paulo que meis algumas categorias de
profissionais prestaram serviço na linha de frente do COVID-19.

Assim, este proieto visa incluir as categorias de profissionais não abrangidas
pela Lei no 2.438, de 30 de setembro de 2022, gois o obletivo do projeto que originou a iá citada
Lei era homenageaÍ todos os proÍissionais que se envolveram nos cuidados do COVID.

Desta forma, solicito a eprovaçào deste i:roleto de lei.

'Pitanga, 25 de outubro de 2022.

Val gues de Llma
Vereador
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DESPACHO

Com fundamento no art.4e da Lêi ne 635, de 23 de novembro de 1994,

encaminhe-se para a Comissão de Ética Parlamentar para.parecer, em caráter sigiloso.

Pitanga, 25 de outubro de 2022.

Fabricio Duarte Holovka

Presidente

Recebi em: $-,/

VA iro Rodrigues de Lima

Presidente da Comissão de Ética Parlamentar
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